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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0000716-14.2015.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Esperança
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADO: Adriano Leite de Macedo (OAB/PB 12.595-B)
AGRAVADO: Ferro Comércio de Ferragens Ltda e outros
ADVOGADO: Luiz Waldvogel de Oliveira Santos Júnior (OAB/PB 
17.765)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO.
DESPESAS  COM AS  DILIGÊNCIAS  DO  OFICIAL  DE  JUSTIÇA.
RECOLHIMENTO QUE SE IMPÕE. DESPROVIMENTO.

-  A diligência  recolhida  pelo  agravante para  cumprimento  de
penhora já foi utilizada, não servindo para a penhora de outros
bens.

- A alegação de que as custas processuais têm valor elevado
não  justifica  a  desnecessidade  do  regular  depósito  dos
meirinhos. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, desprover o agravo de
instrumento.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo  BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A visando à reforma da decisão (f. 16) proferida
pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Esperança, que, nos autos
da  ação  de  execução  fiscal  (Processo  n.  0002872-78.2014.815.0171)
ajuizada  em desfavor de FERRO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA e
OUTROS, determinou o depósito  das diligências dos oficiais de justiça,
necessárias à eventual penhora dos sócios devedores.

O  agravante  sustentou,  em  suma,  que  já recolheu o valor
correspondente à diligência de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e, portanto, não pode ser obrigado a efetuar
novo pagamento. Ressaltou, ainda,  que a diligência para a penhora dos
bens indicados na inicial foi realizada de forma incompleta.

Com base nesses argumentos, requereu a reforma da decisão
para que a diligência seja realizada na sua integralidade,
independentemente de novo pagamento para seu cumprimento (f. 02/12).

Informações prestadas pelo magistrado a quo (f. 72/73).

Pedido de efeito suspensivo indeferido (f. 75/76).

Contrarrazões (f. 83/85).

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 88/91).

Determinada a intimação das partes, nos termos do art. 10 do
CPC/2015,  devido  a  possível  intempestividade do  recurso  (f.  93/94), a
instituição bancária comprovou sua tempestividade (f. 98).

É o relatório.
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      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
 Relator

Extrai-se dos autos que o Banco do Nordeste, ora agravante,
requereu  a  penhora  de  uma  propriedade  rural  denominada  “Cruz
Queimada”, bem como de 10 (dez) veículos que compõem a garantia
da  alienação  fiduciária.  E,  para  tanto,  recolheu  o  valor  de  01  (uma)
diligência referente ao “Mandado de Avaliação e Penhora”, conforme se
extrai da Guia de Recolhimento de Custas e Taxas  (f. 29 - Mandado de
Avaliação e Penhora: DE 02 A 05 KM – X1 – R$ 230,52).

O art. 19 do CPC/73 (art. 82 do CPC/2015) prevê o seguinte:

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às
partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no
processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença
final;  e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito
declarado pela sentença. 

Logo, cabe ao agravante adiantar as despesas relativas a atos
cuja realização o juiz determinar.

In casu, a penhora da referida propriedade rural foi efetivada,
conforme se vê do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito (f. 54/56), de
modo que a diligência recolhida pelo agravante para cumprimento
de  penhora  já  foi  utilizada,  não  servindo  para  a  penhora  de
outros bens.

Ademais, os outros bens indicados para penhora encontram-se
em local  distinto  daquela  propriedade,  consoante  informação  prestada
pelo juízo a quo, in verbis:

[...]  resta ainda a diligência de avaliação dos bens eventualmente
constritos, por se tratarem de caminhões pertencentes a executada,
que atua no ramo de distribuição de material  de construção, com
ramificações em todo o Estado, inclusive fora deste, para constatação
de depreciação dos objetos (veículos). (sic, f. 73).

Então, para a continuidade da constrição judicial  dos demais
bens, é necessário o depósito de novas diligências.
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Ademais, apesar da alegação de que as custas processuais têm
valor elevado, tal fato não justifica a desnecessidade do regular depósito
dos meirinhos. 

Vale destacar,  ainda, o valor cobrado para a realização de 1
(um) Mandado de Avaliação e Penhora (de 02 a 05 km), qual seja, R$
230,52 (f. 29), montante ínfimo, portanto, para a instituição bancária, bem
ainda  o  reconhecimento  expresso  da  possibilidade  de  complementação
posterior das custas (f. 04).

Nesse contexto, entendo que o agravante não trouxe aos autos
elementos necessários para infirmar a decisão  a quo, razão pela qual a
mantenho em todos os seus termos. 

Diante  do  exposto,  desprovejo o  agravo  de
instrumento.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 04
de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                     Relator


